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A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042777-47.2005.815.2001
Origem : 2ª Vara da Fazenda Pública da Capital
Relatora : Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Apelante : Município de João Pessoa 
Advogado : Gene Soares Peixoto
Apelado : Treventos Comércio de Equipamentos de Segurança Ltda
Advogado : Joaquim  de  Souza  Rolim  Júnior  e  Giordano  Loureiro 

Cavalcanti Grilo 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  MONITÓRIA  CONTRA  A 
FAZENDA PÚBLICA. REALIZAÇÃO DE COMPRAS PELO 
MUNICÍPIO. PROVA ESCRITA DA DÍVIDA. AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO  PELO  MUNICÍPIO  DE  QUALQUER 
FATO IMPEDITIVO, MODIFICATIVO OU EXTINTIVO DO 
DIREITO  DA  AUTORA.  VEDAÇÃO  DE 
ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. DESPROVIMENTO. 

- Se a prova escrita que instruiu a ação monitória demonstra 
que o Município solicitou e recebeu diversas mercadorias, e 
se este não apresentou prova do pagamento, que não houve 
o efetivo recebimento das mercadorias ou, ainda, comprovou 
a  existência  de  qualquer  fato  impeditivo,  modificativo  ou 
extintivo do direito da parte autora, conforme disposto no 
artigo  333,  inciso  II,  do  Código  de  Processo  Civil, a 
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constituição  do  título  executivo  judicial,  nos  moldes  do 
artigo 1.102-C do Código de Processo Civil, é medida que se 
impõe. 

V I S T O S ,  relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A  a  Terc e i ra  Câmara  Cível  do  Egrégio 
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao recurso.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  Apelação  Cível contra  sentença,  fls.  46/49, 
proferida pelo então Juízo da 8ª Vara da Fazenda Pública da Capital que, nos autos 
da  Ação  Monitória  ajuizada  pela  Treventos  Comércio  de  Equipamentos  de 
Segurança Ltda, rejeitou os embargos e condenou o Município de João Pessoa a 
pagar à autora a quantia de R$ 13.149,50, acrescida de juros de 1% ao mês a partir 
da citação e correção monetária pelo INPC e, ainda, ao ressarcimento das despesas 
processuais e pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00, nos 
termos do art.20, §4º, do CPC.

 
Nas razões recursais, fls. 79/84, o ente sustenta que  “por se  

tratar de equipamentos de proteção individual, torna-se necessário que o apelado comprove  
que o  serviço foi  executado,  pois  inexiste provas  físicas  neste  tipo de serviço,  restando  
apenas provas documentais”.

Assevera  que  “não  pode  ser  compelido  a  pagar  os  valores  das  
notas  fiscais  em  questão,  visto  que,  em  toda  elas  não  foi  constatada  a  certeza  das  
assinaturas  dos  recebedores,  confirmando  a  verdadeira  identidade  dos  serviços  lá  
apresentados,  haja  vista  ser  considerado requisito  legal  necessário  para validade  do ato  
administrativo, sob pena de pagamento indevido”.

Por  fim,  pugna  pelo  provimento  do  recurso,  para  que  o 
pedido formulado na inicial seja julgado improcedente.

 
Contrarrazões  acostadas  às  fls.  111/117,  rebatendo  os 

argumentos do recorrente.  

Cota Ministerial, fls. 129/131, sem manifestação de mérito.
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É o relatório. 

V O T O

Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes - Relatora.

A ação monitória compete a quem pretende,  com base em 
prova  escrita,  sem  eficácia  de  título  executivo,  o  recebimento  de  soma  em 
dinheiro, entrega de coisa fungível ou de determinado bem móvel, nos termos do 
artigo 1.102-A do Código de Processo Civil.

O requisito específico para propor a ação monitória é a prova 
escrita,  o  que  deve  ser  cumprido  incondicionalmente  pela  parte  autora,  como 
pressuposto de desenvolvimento válido e regular do processo.

No caso, a empresa apelada utilizou-se, para compor a prova 
escrita de que trata o artigo 1.102-A do Código de Processo Civil, de notas fiscais 
acompanhadas  pelos  respectivos  comprovantes  de  recebimento  dos  produtos, 
estes assinados pelo servidor municipal que os recebeu (fls. 16,18 e 21), de notas 
de empenho expedidas pela prefeitura do município de João Pessoa (fls.14, 17 e 
19) e autorizações de empenho (fls. 15 e 20).

Esses documentos não deixam dúvida de que o Município 
solicitou os produtos e os recebeu, o que gera a sua obrigação de pagamento.

Aliás,  basta simples análise dos referidos documentos para 
verificar  a  exata  correspondência  entre  as  numerações  das  notas  fiscais  e  os 
respectivos comprovantes de entrega das mercadorias à Municipalidade (fls. 16,18 
e 21).

Ademais,  mostra-se  infundada  a  alegação  do  apelante,  no 
sentido  de  que não  teria  ocorrido  a  entrega  das  mercadorias,  uma vez  que a 
assinatura do servidor municipal nos comprovantes constitui prova concreta nesse 
sentido.
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Os  atos  e  contratos  administrativos  geram  presunção  de 
validade,  salvo prova em contrário.  Assim,  cabia  ao  Município,  para  afastar  a 
cobrança,  demonstrar  o  pagamento  dos  valores  pleiteados,  que  não  houve  o 
efetivo  recebimento  das  mercadorias  ou,  ainda,  comprovar  a  existência  de 
qualquer fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da parte autora, 
conforme disposto no artigo 333, inciso II, do Código de Processo Civil, ônus do 
qual não se desincumbiu, impondo-se a constituição do título executivo judicial, 
nos moldes do artigo 1.102-C do CPC.

Portanto,  correta  a  sentença  ao  rejeitar  os  embargos  à 
monitória opostos pelo Município.

Julgando  casos  semelhantes,  já  decidiram  os  tribunais 
pátrios:

“REMESSA NECESSÁRIA E  APELAÇÃO  CÍVEL.  PROCESSO  CIVIL. 
AÇÃO  MONITÓRIA  AJUIZADA  EM  FACE  DE  MUNICÍPIO. 
VIABILIDADE.  AUSÊNCIA  DE  INSTRUMENTO  CONTRATUAL. 
PRESTAÇÃO  DOS  SERVIÇOS  COMPROVADA.  NOTAS  FISCAIS  E 
NOTAS DE EMPENHO. ART. 333, II DO CPC. 1. A ação monitória, nos 
termos  preconizados  pelo  art.  1102-A,  do  Código  Civil,  baseia-se  em 
prova escrita sem eficácia de título executivo, pagamento de soma em 
dinheiro, entrega de coisa fungível ou de determinado bem móvel.  2. A 
ausência  do  instrumento  contratual  não  resulta  em  impedimento  à 
constituição  do  crédito  do  autor,  visto  que  foi  suprida  por 
documentação hábil  a  demonstrar  a  relação jurídica  entre  as  partes, 
bem  como  a  prestação  efetiva  dos  serviços,  constituindo  prova 
suficiente  para  evidenciar  os  débitos  da  Administração  Pública.  3. 
Sentença  mantida.  4.  Nega-se  provimento  ao  recurso.”  (TJES;  APL 
0000475-68.2012.8.08.0023;  Terceira  Câmara Cível;  Rel.  Des.  Julio  Cesar 
Costa de Oliveira; Julg. 03/03/2015; DJES 13/03/2015)

DIREITO  ADMINISTRATIVO.  APELAÇÃO.  AÇÃO  MONITÓRIA 
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REALIZAÇÃO DE COMPRAS PELO 
MUNICÍPIO.  PROVA  ESCRITA  DA  DÍVIDA.  VEDAÇÃO  DE 
ENRIQUECIMENTO  ILÍCITO.  RECURSO  DESPROVIDO.  Se  a  prova 
escrita  que  instruiu  a  ação  monitória  demonstra  que  o  Município 
solicitou  e  recebeu  diversas  mercadorias,  e  se  este  não  apresentou 
prova do pagamento, a constituição do título executivo, nos moldes do 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042777-47.2005.815.2001      4



artigo 1.102-C do Código de Processo Civil,  é medida que se impõe. 
(TJMG;  APCV  1.0487.13.002537-1/001;  Rel.  Des.  José  Carlos  Moreira 
Diniz; Julg. 05/02/2015; DJEMG 19/02/2015)

APELAÇÃO  CÍVEL  E  REEXAME  NECESSÁRIO  CONHECIDO  DE 
OFÍCIO.  Ação  monitória  contrato  verbal  de  prestação  de  serviços  à 
municipalidade provas coligidas aos autos que demonstram a efetiva 
prestação dos serviços. Ausência de pagamento (contraprestação). Ente 
municipal  não  pode  valer-se  de  irregularidades  na  contratação  do 
serviço  para  inadimplir  a  obrigação  por  ele  assumida  ausência  de 
licitação e contratação verbal que não possuem o condão de afastar a 
responsabilidade do município em efetuar o pagamento pelos serviços 
prestados, uma vez que restou devidamente comprovada sua prestação. 
Vedação ao enriquecimento sem causa. Recurso desprovido. Sentença 
mantida  em  sede  de  reexame  necessário.  (TJPR;  ApCiv  1126932-0; 
Formosa do Oeste;  Quarta  Câmara Cível;  Rel.  Juiz  Conv.  Coimbra de 
Moura; DJPR 02/10/2014; Pág. 421) (grifei)

Com essas considerações, NEGO PROVIMENTO à apelação, 
mantendo integralmente a sentença vergastada.   

É como voto.

Presidiu  a  sessão  ordinária  desta  Terceira  Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, realizada no dia 30 de junho 
de 2015, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides, dela participando, além 
da  Relatora  e  do  Presidente,  o  Exmo.  Des.  José  Aurélio  da  Cruz.  Presente  ao 
julgamento, a Exma. Dra. Ana Cândida Espínola, representante da Procuradoria 
de Justiça.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa-PB, 01 de julho de 2015.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
Relatora
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